
i • ' . ' i ._,/ • • • • • .. • ' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • -

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 
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LEr COMPLEMENTAR Nº 004/1991 

. . . 
nrcrpars . 
b 1 i cos do Muni e f pi o, das autarquias e das fundaç;es 

Disp;e sobre o Regime Juridico Único dos servidores 
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co, Estado do Espfrito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

TÍTULO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO 

DO REGIME JURÍDICO 
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Art. 3º - Cargo P~bl ico ~o conjunto dé atribuiç;es e 

responsabi 1 idades previsto na estrutura organizacional que deve -

ser cometido a um funcion~rio . 

Par~grafo ~nico - Os cargos p~bl icos, acess1ve1s a to -

dos os brasi feiras, sao criados por lei, com denominaç~o propr1a 

e vencimento pago pelos cofres p~~I 1cos, para provimento em cara-

ter efetivo ou em com1ssao . 

Art. 4º - Os cargos de provimento efetivo da Adminis 

traçao P~bl ica Municipal direta, das autarquias e das fundaç;es -

p~bl icas serao organizados em carreiras . 

Art. 5º - As carreiras ser~o organizadas em classes de 

cargos, observadas a escolaridade e a qual ificaç~o profissional -

exigidas, bem como a natureza e complexidade das atribuiç;es a s~ 
rem exercidas por seus ocupantes na forma prevista na legislaç~o 
especifica . 

Art. 6º - É proibido o exerc1c10 gratuito de cargos p~ 
b 1 1 cos sa 1 vo nos casos previstos em 1 e i . 

TÍTULO 11 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRI

BUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO 

DO PROVIMENTO 

SEÇÃO 1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 7º - S~o requisitos b~sicos para investidura em -
cargo p~b 1 1 co: 

1 - a nacional idade brasileira; 

li - o gozo dos direitos politicos; 

~ - a qu;taçao com as obc·;gaç~es mil ;tares e ele;to -
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IV - o nrvel de escolaridade exigido para o exerc1c10 

do cargo; 

V - a idade m1n1ma de dezoito anos; 

VI - aptid~o frsica e mental . 

§ 1º - As atribuiç;es do cargo podem justificar a exi 

genc1a de outros requisitos estabelecidos em lei . 

§ 2º - Às pessoas port~doras de def ici;ncia e assegu

rado o direito de se inscrever em concurso p~bl ico para provimen

to de cargo cujas atribuiç;es sejam compatrveis com a defici;ncia 

de que s~o portadoras; para tais pessoas ser~o reservadas at~ 10% 

(dez por cento) das vagas oferecidas no concurso . 

Art. 8º - O provimento dos cargos p~bl icos far-se-~ 

mediante ato da autoridade competente de cada Poder, do dirigente 

superior de autarquia ou de fundaç~o p~bl ica . 

a posse. 

Art. 9º - A investidura em cargo p~bl ico ocorrera com 

Art. 10 - S~o formas de provimento de cargo p~bl 1co: 

- nomeaçao; 

11 - promoçao; 

1 1 1 - ascensao; 

IV - transfer~ncia; 

V - readaptaç~o; 

VI - reversao; 

V 1 1 - aproveitamento; 

VI 11 - reintegraçao; 

IX - reconduç~o . 

SEÇÃO 1 1 

DA NOMEAÇÃO 

Art. 11 - A nomeaçao far-se-~: 

1 - em car~ter efetivo, quando se tratar de cargo isola 

do~ /de.fcarre ira; 

"'--} 1 1 - em comi ssao, para cargos de conf i anc:H. d.., 1 • "'"'L' 
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neraçao . 

Art. 12 - A nomeaçao para cargo de carreira ou cargo 1-

solado de provimento efetivo depende de pr~via habi 1 itaç~o em con 

curso p~bl ico de provas o~ de provas e titulas, obedecidos a or -

dem de classificaç~o e o prazo de sua vai idade . 

Par~grafo Único. Os-demais requisitos para o ingresso e 

o desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promoç~o, as

censao e acesso, ser~o estabelecidos peb lei que fixar as diretri 

zes do sistema de carreira na administraç~o p~bl icamunicip~I· e se 

us _regulamentos . 

SEÇÃO 1 1 1 

DO CONCURSO PÚBLICO 

Art. 13 - A pr1me1ra investidura em cargo de provimento 

efetivo ser~ feita mediante concurso p~bl ico de provas escritas, 

podendo ser uti 1 izadas, tamb~m, provas praticas ou pratico-orais . 

§ 1º - Nos concursospara provimento de cargo de nivel 

universit~rio tamb~m pode ser uti 1 izada prova de titulas . 

§ 2º - A admiss~o de profissionais de ensino far-se-~ -

exclusivamente por concurso de provas e titulas . 

Art. 14 - O concurso p~bl ico ter~ vai idade de ate dois 

(02) anos, podendo ser prorrogado uma ~nica vez, por igual perfo-

do . 

§ 1 º - O prazo de va 1 idade do concurso e as cond i ç~es -

de sua real izaç~o ser~o fixados em edital, que ser~ publicado no 

orgao oficial ou em jornal di~rio de grande circulaç~o no Munici-

pio . 

§ 2º - N~o se abrir~ novo concurso enquanto houver can

aprovado em concurso anterior, com prazo de vai idade n~o -

expirado . 

§ 3º - A pub 1 i caçao determinada no § 1 º poder~ ser sub .li 

ituida por divulgaç~o de comunicado nas emissoras locais de ra -
_I '. _ r • 
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na cidade . 

§ 4º - Se houver vaga e o aprovado em concurso anterior 

nao quiser assumir de imediato podera, entao, haver abertura de -

novo concurso . 

Art. 15 - O edital do concurso estabelecerá os requis~ 

tos a serem satisfeitos pe 1 os. candidatos . 

SEÇÃO IV 

DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

Art. 16 - Posse e a aceitaçao expressa das atribuiç;es, 

deveres e responsab i 1 idades inerentes ao cargo p~b 1 1 co, com o co 

prom1sso de bem servir . 

§ 1º - A posse dar-se-a pela assinatura do respectivo -

termo, no qual deverão constar as atribuiç;es, os deveres, as res 

ponsabi 1 idades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que nao 

poderao ser alterados uni lateralmente, por qualquer das partes, 

ressalvados os atos de oficio previstos em lei. 

§ 2º - A posse ocorrera no prazo de trinta (30) dias 

contados da publicação do ato de provimento, prorrogável por mais 

trinta (30) dias, a requerimento do interessado . 

§ 3º - Em se tratando de funcionário em 1 i cença, ou 

afastado por qualquer outro motivo legal, o prazo será contado do 

termino do impedimento . 

§ 4º - A posse podera dar-se mediante procuraçao especi 

fica . 

§ 5º - s; haverá posse nos casos de provimento de cargo 

por nomeaçao, acesso e ascensao. 

§ 6º - No ato da posse o funcionário apresentará obrig~ 

toriamente declaração de bens e valores que constituem seu patri

mon10 e declaração quanto ao exercf cio ou não de outro cargo, em

prego ou função p~b 1 i ca. 

§ 7º - Será tornado sem efeito o ato de provimento se a 
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posse nao ocorrer no prazo previsto ~o § 2º deste artigo . 

Art . 17 -. A posse em cargo p~b 1 i co depender~ de prev 1 a 

1nspeçao m~dica oficial . 

Parágrafo Único. s; poderá ser empossado aquele que for 

julgado apto ff sica e mentalmente para o exerc1c10 do cargo. 

Art. 18 - Exercicio e o efetivo desempenho das atribui · 

çoes do cargo . 

§ 1º - É de trinta (30) dias o prazo para o servidor en 

trar em exerc1c10, contados da data da posse . 

§ 2º - Será exonerado o servidor empossado que nao en -

trar em exercicio no prazo previsto no parágrafo anterior . 

§ 3º - À autoridade competente do ~rg~o ou entidade pa

ra onde for designado o servidor compete dar-lhe exercicio . 

Art. 19 - O 1n1c10, a suspensao, a interrupçao e o re1-

n1c10 do exerc1c10 ser~o registrados no assentamento individual 

do funcionário . 

Parágrafo Único. Ao entrar em exerc1c10 o funcionário 
, , -

apresentara, ao orgao competente, os elementos necessários ao as-

sentamento individual . 

Art. 20 - A promoç~o ou o acesso nao interrompe o tempo 

de exercicio que ~ contado no novo posicionamento na carreira a 

partir da data da publ icaç~o do ato que promover ou ascender o 

funcionário . 

Art. 21 -O servidor transferido, removido, redistribui

do, requisitado ou cedido, que deve ter exercicio em outra local i 

clade, terá quinze (15) dias de prazo para entrar em exercicio, 1n 

cluido nesse prazo o tempo necessário ao deslocamento para a nova 

Parágrafo Único. Na hip~tese de o servidor encontrar-se 

fastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo sera con 

a partir do t~rmino do afastamento. 

Art. 22 - Oocupante do cargo de provimento efetivo fica 

sujei to a quarenta e quatro (44) horas semana 1 s de traba 1 ho, sa 1- ,! 

vo quando for estabelecida duraç~o diversa, 
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Par~grafo Único. Al~m do cumprimento do estabelecido 

neste artigo, o exercicio de cargo em com1ssao exigir~ de seu oc~ 

pante integral dedicaç~o ao serviço, podendo o servidor ser convo 

cada sempre que houver in~eresse da administraç~o . 

Art. 23 - Ao entrar em exerc1c10, o servidor nomeado p~ 

ra cargo de provimento efetivo ficar~ sujeito a est~gio probat~ri 

o por periodo de vinte e quatro (24) meses, durante o qual a sua 

aptid~o e capacidade ser~o objeto de aval iaç~o para o desempenho 

do cargo, observados os seguintes fatores: 

- assiduidade; 

1 1 - d i sei p 1 i na; 

1 1 1 - capa e idade de i n i e i ativa; 

IV produtividade; 

V - responsabi 1 idade . 

§ 1º - Quatro (04) meses antes de findo o período de es 

tagio probat~rio, ser~ submetida ~ homologaç~o da autoridade com

petente a aval iaç~o do desempenho do servidor, realizada de acor-

do com o que dispuser a lei ou o regulamento do sistema de carrei 

ra, sem prejuizo da continuidade de apuraçao dos fatores enumera-

dos nos incisos 1 a V deste artigo . 

§ 2º - O servidor n~o aprovado no estagio probat~rio se 

ra exonerado ou, se est~vel, reconduzido ao cargo anteriormente -

ocupado, observado o disposto no par~grafo ~nico do artigo 32 . 

SEÇÃO V 

DA ESTABILIDADE 

Art. 24 - O servi dor hab i 1 i ta do em concurso p~b 1 1 co e -

empossado em cargo de provimento efetivo adquirir~ estabi 1 idade -

n~ sepiço p~bl ico ao completar dois (02) anos de efetivo exerci
c10. 

__ ,/---- Art. 25 - O servidor est~vel so perder~ o cargo em vir-

tude 'de sentença judicial transitada em julgado ou de processo ai 
mini strat i vo d i sei p 1 i nar no qua 1 1 he seja assegurada amp 1 a defesa. 
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SEÇÃO VI 

DA TRANSFERÊNCIA 

Art. 26 - Transfer;ncia e a passagem do servidor esta -

vel de cargo efetivo para outro de igual denominaç~o, pertencente 

a quadro de pessoal diverso, de orgao ou instituiç~o do mesmo Po-
der . 

§ 1º - A transfer;ncia de oficio ocorrera ou a pedido -

do servidor, atendido o interesse do serviço, mediante o preenchi 

menta de vaga . 

§ 2º - Ser~ admitida a transfer;ncia de servidor ocupa~ 
te de cargo de quadro em extinçao para igual situaç~o em quadro -

- -
de outro orgao ou entidade . 

SEÇÃO V 1 1 

DA READAPTAÇÃO 

Art. 27 - Readaptaç~o e a investidura do funcion~rio em 

cargo de atribuiç~es e responsabi 1 idades compatfveis com 1 imita -

çao que tenha sofrido em sua capacidade ffsica ou mental, verifi

cada em 1nspeçao m~dica . 

§ 1º - Se julgado incapaz para o serviço p~bl ico, o fun 

cionario ser~ aposentado . 

§ 2º - A readaptaç~o sera efetivada em cargo de carrei

ra de atribuiç~es fins, respeitada a habi 1 idade exigida . 

§ 3º - Na readaptaç~o se buscar~ evitar reduç~o da remu 

neraçao do servidor, sendo vedado o aumento da remuneraç~o . 

SEÇÃO V 1 1 1 

DA REVERSÃO 

R p V p ~ C':; r. ~' - -- - .L 
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rio aposentado por invalidez quando, por junta m~dica oficial, 

forem declarados insubsistentes os motivos determinantes da apo -

sentadoria . 

Art. 29 - A reversao far-se-~ no mesmo cargo ou no car

go resultante de sua transformação . 

Par~grafo Único. Encontrando-se provido este cargo, o -

funcion~rio exercer~ suas atribuiÇ~es como excedente, at~ a ocor

r~ncia de vaga . 

Art. 30 Não poder~ reverter o aposentado que Jª tiver 

completado sessenta e cinco (65) anos de idade . 

SEÇÃO IX 

DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 31 - A reintegraçao e a reinvestidura do servidor 

est~vel no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de 

sua transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão -

administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vanta -

gens . 

§ 1º - Na hip;tese de o cargo ter sido extinto, o servi 

dor ficar~ em disponibi 1 idade, observado o disposto nos artigos r-

34 e 35 . 

§ 2º - Encontrando -se provido o cargo~ o seu eventual 

ocupante ser~ reconduzido ao cargo de origem, sem direito a inde

nização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em dispo-

n i b i 1 ida de . 

SEÇÃO X 

DA RECONDUÇÃO 

Art. 32 - Recondução e o retorno do servidor est~vel ao 

cargo anteriormente ocupado e decorrer~ de: 

1 - i nab i 1 i tação em est~g i o probat;r i o re 1 ativo il n .. 
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tro cargo; 

11 - reintegraçao do anterior ocupante . 

Par~grafo Único. Encontrando-se provido o cargo de ori

gem, o servidor sera aproveitado em outro, observado o disposto -

no artigo 34 .. 

SEÇÃO XI 

DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO 

Art. 33 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessi 

dade, o funcion~rio estavel ficar~ em disponibi 1 idade, com remune 

raçao proporcional ao tempo de serviço . 

Art. 34 - O retorno~ atividade de servidor em disponi

bi 1 idade far-se-~ mediante aproveitamento obrigat;rio em cargo de 

atribuiç~es e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupa -

do . 

Art. 35 - O orgao de pessoal determinar~ o imediato a -

proveitamento do funcion~rio em disponibi 1 idade em vaga que vier 

a ocorrer nos ;rg~os ou entidades da Administraç~o P~bl ica Munici 

pa 1 • 

Art. 36 - O aproveitamento de funcion~rio que se encon

tre em disponibi 1 idade depender~ de previa comprovaçao de sua ca

pacidade ffsica e mental, por junta m~dica oficial . 

§ 1º - Se julgado apto, o funcion~rio assumir~ o exerci 

cio do cargo no prazo de trinta (30) dias contados da publ icaç~o 

do ato de aproveitamento . 

§ 2º - Verificada a incapacidade definitiva, .. 
o funcio -

nar10 em disponibi 1 idade sera aposentado . 

Art. 37 - Ser~ tornado sem efeito o aproveitamento e 

extinta a disponibi 1 idade se o funcion~rio n~o entrar em exerci 

cio no prazo legal, salvo em caso de doença comprovada por junta 

m~d i ca oficia 1. 

§ 1º - A hip;tese prevista neste artigo configurar~ a -
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bandono de cargo apurado mediante inqu~rito na forma desta Lei 

§ 2º - No~ casos de ext i nç~o de ;rg~os ou ent i·dades, os 

funcion~rios est~veis que n~o puderem ser redistribuidos, na for

ma deste artigo, sera o co 1 oca dos em d i spon ·i b i 1 idade, at~ seu apr ~ 

veitamento . 

§ 3º - N~o se proceder~ na forma do § 1º se o servidor 

ainda nao tiver adquirido estabi 1 idade . 

CAPÍTULO 11 

DA VACÂNCIA 

Art. 38 - A vacanc1a do cargo p~bl 1co decorrer~ de: 

- exoneraçao; 

1 1 - dem i ss~o; 

111 - promoçao; 

IV - ascensao; 

V - transfer~ncia; 

VI - readaptaç~o; 

V 11 - aposentadoria; 

VI 11 - posse em outro cargo inacumul~vel; 

IX - falecimento; 

X - acesso . 

Art. 39 - A exoneraçao de cargo efetivo dar-se-~ ~pedi 

do do servidor, ou de oficio . 

Par~grafo Oni ~. A exoneraç~o de oficio dar-se-~: 

a) quando nac satisfeitas as condiç;es do est~gio prob~ 

torio; 

b) quando, tendo tomado posse, o servidor nao entrar em 

exercicio no prazo estabelecido . 

Art. 40 - A exoneraç~o de cargo em comiss~o dar-se-~: 

- a juizo da autoridade competente; 

11 - a pedido do pr;prio funcion~rio . 

Art. 41 - A vaga ocorrer~ da data: 

- do falecimento; 
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11 - imediata ~que la em que o funcion~rio completar -

setenta (70) anos de idade; 

111 - da publ icaçao da lei que criar o cargo e conce -

der dotaç~o para o seu provimento ou, da que de

terminar esta ~ltima medida, se o cargo ja esti-

ver criado ou, ainda, do ato que aposentar, exo

nerar, demitir ou conceder promoçao ou acesso; 

IV - da posse em outro cargo de acumulaç~o proibida . 

CAPÍTULO 111 

DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO 

SEÇÃO 1 - DA REMOÇÃO 

Art. 42 - Remoç~o e o deslocamento do servidor, a pedi

do ou de oficio, no ~mbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de 

sede. 

Par~grafo Único. Dar-se-~ a remoçao, a pedido, para ou-

tra local idade, existindo vaga, para acompanhar c~njuge ou compa

nheiro, ou por motivo de sa~de do servidor, c~njuge, companheira 

ou dependente, condicionada ~ comprovaç~o por junta m~dica . 

SEÇÃO 1 1 

DA REDISTRIBUIÇÃO 

Art. 43 - Redistribuiç~o e o deslocamento do servidor, 

~ -com o respectivo cargo, para quadro de pessoal de outro orgao ou 

entidade do mesmo Poder, cujos planos de cargos e vencimentos se-

~
am id~nticos, observado sempre o interesse da administraç~o. 

§ 1º - A redistribuiç~o dar-se-~ exclusivamente para a

justamento de quadros de pessoal ~s necessidades dos serviços, 1n 

clusive nos casos de reorgan1zaçao, extinç~o ou criaç~o de ~rg~ 0 
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ou entidade . 

§ 2º - Nos casos de extinçao de orgao ou entidade, os -

servidores est~veis que não puderam ser redistribufdos, na forma 

deste artigo, serão colocados em disponibi 1 idade, at~ seu aprove~ 
tamento na forma do artigo 34 . 

CAPÍTULO IV 

DA SUBSTITUIÇÂO 

Art. 44 - A substituição sera automatica ou depender~ -

de ato da Administração . 

§ 1º - A substituição sera gratuita, salvo se exceder a 

trinta (30) dias, quando sera remunerada e por todo o perfodo . 

§ 2º - No caso de substituição remunerada, o substituto 

perceber~ o vencimento do cargo em que se der a substituição, sal 

vo se optar pelo do seu cargo . 

§ 3º Em caso excepcional, atendida a conven1enc1a da· 

Administração, o titular do cargo de direção ou chefia poder~ ser 

nomeado ou designado, cumulativamente, como substituto para outro 

cargo da mesma natureza, at~ que se verifique a nomeaçao ou desi~ 

naçao do titular; nesse caso, somente perceber~ o vencimento cor-

respondente a um cargo . 

TÍTULO 11 1 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

CAPÍTULO 1 - DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 45 - Vencimento e a retribuição pecun1ar1a pelo e

de cargo p~bl ico, com valor fixado em lei, nunca inferi

'or a um (01) sal~rio mfnimo, reajustado periodicamente de modo a 

• preservar-lhe o poder aquisitivo sendo vedada a sua vinculaç~o, -

-
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ressa 1 vado o disposto no inciso X 1 1 1 do artigo 37 da Constitui ç~o 

Federal . 

Art. 46 -.Remuneraç~o e o vencimento do cargo, acresci 

do das vantagens pecun1ar1as, permanentes ou temporaries, estabe-

lecidas em lei . 

§ 1º - O vencimento do cargo efetivo, acrescido das 

vantagens de carater permanente, e irredutivel; 

§ 2º - É assegurada isonomia de vencimento para cargos 

de atribuiç~es iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre fun 

cionarios dos Poderes, ressalvadas as vantagens de carater indivi 

dual e as relativas ~ natureza ou ao local de trabalho. 

§ 3º - VETADO . 

Art. 47 - Nenhum servidor podera perceber, mensalmente, 

a titulo de remuneraç~o, importancia superior ~soma dos valores/ 

percebidos como remuneraç~o, em espec1e, a qualquer titulo, no am 

bito dos respectivos Poderes, pelos Prefeito e Presidente da C~ma 

ra Municipal . 

Art. 48 - A menor remuneraçao atribuida aos cargos pu

b 1 i cos nao sera inferior a 1/50 (um e i nquenta avos) do teto de re 

muneraçao fixada no artigo anterior . 
. . 

Art. 49 - O funcionaria perdera: 

- a remuneraç~o dos dias que faltar ao serviço; 

11 - a parcela de remuneraçao di~ria, proporcional / 

aos atrasos, ausenc1as e saidas antecipadas, 1-

gua1s ou superiores a sessenta (60) minutos . 

Art. 50 - Salvo por imposiçao legal, ou mandado judie~ 

ai, nenhum desconto incidir~ sobre a remuneraç~o ou provento . 

Par~grafo Único - Mediante autorizaç~o do servidor, p~ 

dera haver consignaç~o em folha de pagamento a favor de terceiros, 

a criterio da administraç~o e com reposiç~o de custos, na forma/ 

definida em regulamento . 

~~~~'líl!s~e~"'tl'IÃ,.Jt1çi~Q-)z9_ç_c')~_!:>c:_ao Er~r i o serao 

n~o excedentes ~ d~cima parte da 
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visto neste artigo, o recebimento de quantias indevidas. poder~ 1m 

pi icar processo disciplinar para apuraçao das responsabi 1 idades e 

apl icaç~o das penal idades cabiveis . 

Art. 52 - O funêion~rio em d~bito com o Er~rio, que for 

demitido, exonerado ou que tiver a sua aposentadoria ou disponibi 

1 idade extinta, ter~ o prazo-de s~ssenta (60) dias para quit~-lo . 

Par~grafo Único. A n~o quitaç~o do d~bito no prazo pre

visto implicar~ sua inscriçao em divida ativa . 

Art. ~..,..g...,..~í,:Üm~n..to, _a, remuneraç~o- e -o provento nao 

s e:f:~t~-oi~~J~\.b~~;;;?;r;:~<~•~&&~t.2"!"'°cs.~ q_u,~.:s.t ~ ~ }' ~-: p ep h o_r a , ex c e t o nos c a s os -

de pr~sta_ç-~._.Q,;,;,~~-~-~.LLT.~.!1~<?-~ resuJtante de __ dec i s~o judicia 1 • 

CAPÍTULO 11 

DAS VANTAGENS 

SEÇÃO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 54 - Al~m do vencimento e da remuneraçao, poder~o 
ser pagas ao funcion~rio as seguintes vantagens: 

- ajuda de custo; 

11 - di~rias· , 

111 gratificaç;es e adicionais . 

Par~grafo Único. As gratificaç;es e os adicionais somen 

te se 1ncorporarao ao vencimento ou provento nos casos indicados 

em lei 

Art. 55 - As vantagens previstas no inciso 111 do arti

nter ior n~o ser~o computadas nem acumuladas para efeito de 

cess~o de qualquer outros acr~scimos pecuni~rios ulteriores, 

sob o mesmo titulo ou id~ntico fundamento . 

i . 
i, 
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SEÇÃO 1 1 

DA AJUDA DE CUSTO 

~- ~ ajuda de custo dest;na-se a compensaçao das 

despesas de 1nsta1 açao do fun_c i on~r i o que, no interesse do servi

ço, passa a ter exerc 1c1 o em nova sede, com mudança de dom i c i 1 i o 

em carater permanente . 

Art. 57 - A ajuda de custo e calculada sobre a remunera 

çao do funcion~rio, conforme se dispuser em regulamento, nao po -

dendo exceder a import~ncia correspondente a tres (03) meses do -

respectivo vencimento . 

Art. 58 - N~o sera concedida ajuda de custo ao funcion~ 

rio que se afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de manda-

to efetivo . 

Art. 59 - O funcion~rio ficar~ obrigado a restituir a 

ajuda de custo quando, injustificadamente, nao se apresentar na -

nova sede . 

Par~srafo un1co. N~o haver~ obrigaç~o de restituir a a

juda de custo nos casos de exoneraçao de oficio, ou de retorno 

por motivo de doença comprovada . 

SEÇÃO 1 1 1 

DAS DIÁRIAS 

Art. 60 - O funcion~rio que, a serviço, se afastar do -

Municipio em car~ter eventual ou transit~rio para outro ponto do 

territ~rio nacional far~ jus a passagens e di~rias, para cobrir -

as despesas de pousada, ai imentaç~o e locomoç~o . 

f: 
§ 12 - A di~ria ser~ concedida por dia de afastamento, 

ê-n devida pela metade quando o deslocamento n~o exigir pernoi

te , ra da sede . 

§ 2º - Nos casos em que o deslocamento da sede constitu 
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1r exigencia permanente do cargo, o funcioh~rio n~o far~ JUS as 

diarias . 

Art. 61 - O funcion~~io que receber di~rias e nao se 

afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restitui 

las integralmente, no praze de cinco (OS) dias . 

Par~grafo Único. Na hip;tese de o funcion~rio retor-

nar a sede em prazo menor do que o. previsto para o seu afastamen

to, dever~ restituir as di~rias recebidas em excesso, em igual 

prazo . 

SEÇÃO IV 

DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS 

Art. 62 Al~m do vencimento e das vantagens previs-

tas nesta Lei, ser~o deferidos aos servidores as seguintes grati

ficaç;es e adicionais: 

1 - gratificaç~o pelo exerc1c10 de funç~o de dire 

çao, chefia e assessoramento; 

1 1 - grat i f i caç~o nata 1 i na; 

111 adicional por tempo de serviço; 

IV - adicional pelo exercicio de atividades insalu 

bres, perigosas ou penosas; 

V - adicional pela prestaç~o de serviço extraordi 

nar10; 

VI - adicional noturno; 

VI 1 - adicional de f~rias . 

SUBSEÇÃO 

DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

Art. 63 - Ao funcion~rio investido em funç~o de che

uma gratificaç~o pelo seu exerc1c10 . 

§ 1º - Os percentuais da gratificaç~o serao estabele 
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c idos em 1 e i . 

§ 2º - A determinada classe de funcionarias que nao 

nham gratificação por exercicio 
de função e que exercem funçÕes/ 

t~cnicas complexas pod~r~ Lei especifica conceder a gratificação, 

·obedecido o par~grafo anterior . 

Art. 64 - A lei municipal estabelecer~ o valor da remu

neraçao dos cargos em comissão e das gratificaçÕes previstas no 

artigo anterior . 

Par~grafo Único - A remuneraçao pelo exerc1c10 do cargo 

em com1ssao, bem como a referente ~s gratificaçÕes de função, nao 

sera incorporada ao vencimento ou ~ remuneração do servidor . 

Art. 65 - O exercicio de função gratificada ou 

em com1ssao so assegurar~ direitos ao servidor durante o perfodo/ 

em que estiver exercendo o cargo ou funç~o . 

Par~grafo Único - Afastando-se do cargo em com1ssao ou 

da função gratificada o servidor perdera a respectiva 

SUBSEÇÃO 1 1 

DA GRATIFICAÇÃO NATALINA 

Art. 66 - A gratificação de Nata 1 sera paga, anua 1 mente, 

a todo funcion~rio municipal, independentemente da remuneração a 

que fizer JUS . 

§ 1º - A gratificação de Natal correspondera a 1/12( um 

doze avos), por m~s de efetivo exercfcio, da remuneração devida / 

em dezembro do ano correspondente . 

§ 2º - A fração igual ou superior a quinze(lS) dias de 

exerc1c10 sera tomada como mes integral, para efeito do par~grafo 
anterior . 

§ 3º - A gratificação de Natal sera calculada sobre o 

;encimento do funcion~rio, incluidas as vantagens, exceto 

9jde cargo em comissão, quando a gratificação de Natal sera 

tomando-se por base o vencimento desse cargo . 

no caso 

paga, 
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§ 4º - A gratificaç~o de Natal sera estendiDa aos inati-

vos e pensionistas, com base nos proventos que perceberem na data 

do pagamento daquela . 

§ 5º - A gratít1caçao sera paga ate o dia vinte (20) do 

mes de dezembro de cada ano, podendo ser paga, a exclusivo crit~ -

rio do Poder Executivo Municipa·I, em duas (02) parcelas, a pr1me1-

ra ate o dia trinta (30) de junho e a segunda at~ o dia vinte (i§) 
de dezembro de cada ano, caso em que: 

a) - O pagamento de cada parcela se far~ tomandp por ba

se a remuneraçao do m~s em que ocorrer o pagamento . 

b) - a segunda parcela ser~ calculada com base na remune 

raçao em vigor no m~s de dezembro, abatida a importanc1a da prime~ 

ra parcela, pelo valor pago . 

Art. 67 - Caso o func i on~r~ i o deixe o serv 1 ço p~b 1 1 co mu

ni c i pa I, a gratificaç~o de natal ser-lhe-~ paga proporcionalmente/ 

ao numero de meses de exercicio no ano, com base na remuneraç~o do 

mes em que ocorrer a exoneraçao ou demiss~o . 

Par~grafo Único - Essa regra e ap 1 i c~ve 1 tambem ao ocu -

pante de cargo comissionado em carater exclusivo . 

Art. 68 - A grat i f i caç~o nata 1 i na n~o seria cons 1 der ada / 

para c~fculo de qualquer vantagem pecuni~ria . 

SUBSEÇÃO 1 1 1 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 69 A gratificação adicional por tempo de serviço 

sera concedida ao funcion~rio por quinqu~nio de eter1vo exercicio/ 

em serviço p~bl ico, Federal, Estadual e Municipal . 

§ 1º - O c~lculo da gratificação ser~ ferto sobre o ven 

cimento efetivo nas seguintes bases: 

o segundo qu i nqu~n i o, i nc 1 us i ve c t nco por cen-
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to (5%) por quinquenio; 

b) a partir do segundo e ate o terceiro quinquenio, -

inclusive: oito por cento (8%) por 

c) a partir do quarto 

cento (10%) por quinquenio~ 

. . 
qu1nquen10; 

. . 
qu1nquen10, inclusive: dez por 

§ 2º - O adicional e devido a partir do dia imediato 

~quele em que o funcion~rio cômpletar o tempo de serviço exigido . 

§ 3º - O funcion~rio que exercer, cumulativamente, 

mais de um cargo, ter~ direito ao adicional calculado sobre o ven

cimento de maior monta . 

SUBSEÇÃO IV 

r 
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU 
ATIVIDADES PENOSAS . 

Art. 70 - Os funcion~rios que trabalhem com habitua -

!idade em locais insalubres ou em contato permanente com subst~n -

cias toxicas ou com risco de vida fazem jus a um adicional sobre o 

vencimento do cargo efetivo . 

§ 1º - O funcion~rio que fizer JUS aos adicionais de 

insalubridade e periculosidade dever~ optar por um deles, nao sen

do acumul~veis estas vantagens . 

§ 2º - O direito ao adicional de insalubridade ou pe

riculosidade cessa com a el iminaç~o das condiç~es ou dos riscos 

que deram causa a sua concessao . 

Art. 71 - Haver~ permanente controle da atividade de 

funcion~rio em operaçoes ou locais considerados penosos, insalu 

bres ou perigosos . 

Par~grafo Único. A funcion~ria gestante ou lactante -

sera afastada, enquanto durar a gestaçao e a lactaç~o, das opera -

çoes e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em 

local salubre e em serviço nao perigoso. 

Art. 72 - Na concess~o dos adicionais de penosidade, 

insalubridade e periculosidade ser~o observadas as situaçoes espe-
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cfficas na legislaç~0 municipal . 

Art. 73 - Os locais de trabalho e os servidores que -

operam com Raios X ou subst~ncias radioativas ser~o mantidos sob -

controle permanente, de modo que as doses de radiaç~o ionizante 

nao ultrapassem o nivel m~~imo previsto na legislaç~o propr1a . 

Par~grafo Único. Os servidores a que se refere este -

artigo sera o submetidos a exames m~dicos a cada seis (06) meses . 

SUBSEÇÃO V 

DO ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

Art. 74 - O serviço extraordin~rio sera remunerado 

com acr~scimo de cinquenta por cento (50%) em relaç~o ~ hora nor 

mal de trabalho . 

Par~grafo Único. Lei Municipal poder~ estabelecer ex

ceçoes ao disposto neste artigo, desde que o acr~scimo mfnimo aqui 

tratado seja respeit5do . 

Art. 75 - Somente sera permitido serviço extraordin~

r10 para atender situaç~es excepcionais e tempor~rias, respeitado 

o 1 imite m~ximo de duas (2) horas di~rias, podendo ser prorrogado 

por i gua 1 per iodo, se o interesse p~b 1 i co exigir, conforme se d is-

puser em regulamento, 

§ 1º - O serviço extraordin~rio previsto neste artigo 

sera precedido de autorizaçao da chefia imediata que justificar~ o 

fato . 

§ 2º - O serviço extraordin~rio realizado no hor~rio 
previsto no artigo 76 sera acrescido do percentual relativo ao ser 

v1ço noturno, em funç~o de cada hora extra . 

§ 3º - Os operadores de maquinas e seus ajudantes, os 

motoristas e outros condutores de veiculas ou m~quinas poder~o 
prestar mais de duas (02) horas di~rias de serviços extraordin~rio 
para atender as necessidades do serviço 

desde que concor-
des com o acr~scimo excedente . 
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SUBSEÇÃO VI 

DO ADICIONAL NOTURNO 

Art. 7~ - O serviço noturno, prestado em hor~rio com

preendido entre vinte e duas (22) horas de um dia e cinco (5) ho -

ras do dia seguinte, ter~ val-or/hora acrescido de mais vinte e c1n 

co por cento (25%), computando-se cada hora como cinquenta e dois 

(52) minutos e trinta (30) segundos . 

Par~grafo Único. Em se tratando de serviço extraordi

nar10, o acr~scimo de que trata este artigo incidir~ sobre o valor 

da hora normal de trabalho acrescido do respectivo percentual de -

extraordin~rio . 

SUBSEÇÃO V 1 1 

DO ADICIONAL DE FÉRIAS 

Art. 77 - Independentemente de solicitação, sera pago 

ao servidor, por ocasião das f~rias, um adicional correspondente a 

1/3 (um terço) da remuneração do per rodo das f~rias . 

Par~grafo Único. No caso de o servidor exercer função 

de direção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissao, 

a respectiva vantagem sera considerada no c~lculo do adicional de 

que trata este artigo . 

CAPÍTULO 111 

DAS FÉRIAS 

Art. 78 - O funcion~rio gozara, obrigatoriamente, 

rinta (30) dias consecutivos de f~rias por ano, concedidas de a -

ordo com escala organizada pela chefia imeciiata . 

§ 1 º - A e s ü;lJ a d e f ~ r i as poder~ ser a 1 ter a d a por a u t_~ 
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ridade superior, ouvido o chefe imediato do funcionaria . 

§ 2º - As f~rias ser~o reduzidas da seguinte forma: 

a) a vinte e cinco (25) dias quando o sP,rvidor contar 

no periodo aquisitivo, com mais de seis (06)faltas e menos de dez 

(10) faltas, n~o justificaâas ao trabalho; 

b) a vinte (20) dias, quando o servidor contar, no 

periodo aquisitivo, com dez (iO) e menos de quinze (15) faltas, 

nao justificadas, ao trabalho; 

c) a quinze (15) dias, quando o servidor contar, no -

periodo aquisitivo, com quinze (15) e at~ menos de vinte (20) fal

tas, nao justificadas, ao traba 1 ho; 

d) a dez (10) dias, quando o funcion~~io contar, no -

per iodo aquisitivo, com mais de vinte (20) faltas, n~o justifica 

das, ao traba 1 ho . 

§ 3º - Considera-se como faltas nao justificadas, pa

ra os fins do par~grafo anterior, as suspens~es aplicadas ao servi 

dor no periodo aquisitivo . 

§ 4º - Somente depois de doze (12) meses de exerc1c10 

o funcion~rio ter~ direito a f~rias . 

§ 5º - Durante as f~rias, o funcion~rio tera direito, 

al~m do vencimento, a todas as vantagens que percebia no momento -

em que passou a frui-las . 

(--Ârt .-~--;T9~ o pagamento da remuneraçao das f~r ias sera 

efetuado at~"cfõTs--{ffZ) dias antes do inicio do respectivo periodo, 

observando-se o disposto no § 1º deste artigo . 

§ 1 ~=---É f_~c:_u 1 ta do ao servi do~ -~?~~erte~ -~m te_i:-ç_?~ 
(1/3) das f~rias em a~ono pecuni~rio, desde que o requeira com pe-

lo menos sessenta (60) dias de anteced~ncia . 

§ 2º - No c~lculo do abono pecun1ar10 sera considera

do~ va 1 or do adiciona 1 de f~r ias . 

Art. 80 - É proibida a acumulaç~o de f~rias, salvo 

por .1mper1osa necessidade do serviço e pelo m~ximo de dois (02) 

periodos, atestada a necessidade pelo chefe imediato do funcion~ -

·;\.! 
: ij 
'i 
'\' 
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Art. 84 - A 1 i cença concedi da dentro de sessenta ( 60) 

dias do termino de outra da mesma esp~cie sera considerada como 

prorrogaçao . 

SEÇÃO 1 1 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOÊNÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 

Art. 85 - Poder~ ser concedida à 1 icença ao funcion~

r 10, por motivo de doença do c;njuge ou companheiro, padrasto/ 

ou madrasta, ascendenti e descendente mediante comprovaç~o medi 

ca . 

§ 1º - A 1 icença somente sera deferida se a assisten

c1a direta do funcionaria for indispens~vel e n~o puder ser / 

prestada simultaneamente com o exercicio do cargo, o que dever~ 

ser apurado, atraves de acompanhamento soc1a1 . 

§ 2º - A 1 icença ser~ concedida sem prejuizo da remu

neraçao do cargo efetivo, at~ trinta (30) dias, podendo serQt>'Or 

rogada por igual periodo, med1an~e parecer de junta m~dica, 
e 

excedendo estes prazos, sem remuneraçao . 

SEÇÃO 1 1 1 

DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR 

Art. 86 - Ao funcionaria convocado para o serviço mi

litar sera concedida 1 icença ~vista de documento oficial . 

§ 1º - Do vencimento do funcion~rio ser~ descontada a 

i mportanc ia percebi da na qua 1 idade de incorporado, sa 1 vo se ti -

ver havido opç~o pelas vantagens do serviço mi 11tar . 

§ 2º - Ao funcion~rio desincorporado ser~ concedido / 

prazo nao excedente a sete (07) dias para reassumir o exerc1c10 

sem perda do vencimento . 
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SEÇÃO IV 

DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA 

Art. 87 - O funcion~rio tera direito a 1 icença, 
sem -

remuneraç.;;o, durante o per iodo que ·mediar entre a sua escolha, em 

convenç~o partid~ria, como candidato a cargo eletivo, e a vespera 

do registro de sua candidatura perante a Justiça E 1eitora1 . 

§ 1º - A partir do registro da candidatura e at~ o d~ 
cimo (102) dia seguinte ao da eleiç~o, o funcion~rio far~ jus a 

1 icença como se em efetivo exercicio estivesse, sem prejuf zo de -

sua remuneraç~o, mediante comunicaç~o, por escrito, do afastamen-
to . 

§ 2º - O disposto no par~grafo anterior nao se apl 1ca 

aos ocupantes de cargo em com1ssao . 

SEÇÃO V 

DA LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

Art. 88 - Ap~s cada CjU i nquen io_ ininterrupto de exerci 

cio, o funcion~rio efetivo far~ jus a tres (03)_ meses de 1 icença

prem10 com a remuneraç.;;o de cargo efetivo . 

Par~grafo Único. É facultado ao funcion~rio fracionar 

a 1 1 cença de que trata este artigo, em at~ tr~s ( 03) parce 1 as . 

Art. 89 - N~o se conceder~ 1 icença-pr~mio ao funcio -
nar10 que, no periodo aquisitivo: 

- sofrer penal idade disciplinar de suspensao; 

11 - afastar-se do cargc em virtude de: 

a) 1 i cença ~ara tratar de interesses parti cu 1 ares; 1 

b) 1 icença por motivo de doença em pessoa da famf-

1 ia, sem remuneraçao; 

e) condenaç~o a pena privativa de 1 iberdade por 

sentença definitiva; 

l_ 
! ! 

d 
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d) desempenho d~ mandato classista . 

Par~grafo Único - As faltas injustificadas ao serviço 

tardar~o a concess~o da 1 i cença prevista neste artigo, na 

de um (01) mes para cada falta . 

Ar t . 9 O - o· n ~me r o d e f u n c i o n ~ r i os em g o z o s i m u 1 t ~ n e o 

icença-pr~mio n~o poder~ ser superior a um quarto (1/4) da 

da respectiva unidade administ~ativa do ;rg~o ou entidade . 

Art. 91 - Ser~ concedida gratificaç~o de assiduidade, 

a f ~ r i a s p r ~ m i o d e a cor d o·- com e s ta Se ç ~ o , o p t a r , 

carater permanente, ao servidor efetivo que, tendo adquirido di~ei 
-

o ao Prefeito, por esta gratificaç~o. mento diri 
atraves de requer 

ponder~ a doze e meio por cento(l2,5%) do valor do vencimento por 

da quinqu~nio de serviço . 
~~~~~~~~~~~~~___,---~-----

Art. 92 - A icença-premio ou a gratificaç~o 

- -
de efetivo exercicio exclusivamente em serviços publico Municipal 

dade de que trata esta Seç~o ser~o concedidas sobre cada quinqueni 

§ 1º - Ser~ contado para efeito de gozo de 

gratificaç~o de assiduidade 

i rcença-pr 1 

:,f 
( ar t s . 8 8 e 91 ) o tempo d e ser v IJ 

ç o presta d o por f u n c i o n ~ r i o a ; r g ~os d a U n i ~o, Esta d os , M u n i c i p i os li 

mio ou 

Autarquias e Fundaç;es P~bl icas, 11: 
'li: 

desde que tenha si do co 1 ocado a djl, 
pos1çao desses ;rg~os por ato administrativo. 

1•, 
1' i';1 

,. .. I! § 2º - A gratificaç~o de assiduidade tera o acrescimo !:' 
tratado no par~grafo un1co cb artigo 91 

incidindo exclusivamente 
bre os vencimentos basicos do servidor . 

SEÇÃO VI 

DA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES 

Art. 93 - Desde que requerido, ser~ concedido ao 

nar10 est~vel, licença para tratar de assuntos particulares, 

prazo de quatro(04) anos consecutivos, sem remuneraçao . 

§ 1 º - A 1 i cença poder~ ser interrompi da, a qua 1 quer 

po, a pedido do servidor ou no interesse do serviço . 

1: 1 

1 

s" 

('\. ' § 2º 

~/ cL i s ( O 2 ) a no s ri n 

- N~o se conceder'~ nnvd 

t- ,'.; r m ; ~ ~ -ki__ - Q..A./\)·e,,~' 
1 icença dntes de decot"r i d : 
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§ 3º - N~o se conceder~ a 

removidos, 
1 i cença a servidores nomea-

tarem dois (02) 
redistribuidos ou transferidos, antes de comple -

anos de exercfcio. 

§ 4º 
Ao funcion~rio ocupante de cargo em 

comissao -conceder~ a nao se 
1 icençci de que trata este artigo. 

SEÇÃO V 1 1 

DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA 

Art. 94 - É assegurado ao funcion~rio o direito de 1 i 

cença para o desempenho de mandato em confederaç~o, federaç~o, as 

sociaç~o de classe de ;mbito nacional ou sindicato representativo 

çao . 
'" da categoria ou entidade fiscalizadora da profiss~o, sem remunera ; 

§ 1º - Somente poderao ser 1 icenciados os funcion~ri-
os eleitos para o cargo de direçao ou representaçao nas referidas 

entidades, ate o max1mo de tr~s (03), por entidade. 

§ 2º - A 1 icença ter~ duraç~o igual a do mandato, po

dendo ser prorrogada no caso de reeleiç~o e por uma un1ca vez . 

§ 3º - O funcion~rio ocupante de cargo em comiss~o 
funç~o gratificada devera desincompatibi 1 izar-se do cargo ou fun

ç~o quando empossar-se no mandato de que trata este artigo . 

ou 

CAPÍTULO IV 

DOS AFASTAMENTOS 

SEÇÂO 

,~j / DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

Art. 95 - O servidor podera ser cedido para ter exer-

1c10 em outro orgao ou entidade dos Poderes da Uni~o, dos Esta -

dos, ou do Distrito Fede~al e dos M11n;~;_; __ 

1;1 
'li 
'I! 

1~ ' 
! i ,, ,, 
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teses: 

1 - para e x.erc 1e1 o de cargo em comi ss~o )>11' f unç~o dE 

confiança; -e- ~ &-1...0~ ,,,e,~/ê,,i:; Cl '}',., 
• , .. ,, ., I' . i'l , / r-

, , • l -·· " ' ' . -'~!. / ,'· .. '- \ -?'(_ )!-''..V;>! ~ ,J. ·-

11 - e~ casos ~revistos em leis especificas . 

Par~grafo Único - Na hip;te.-Sfo _do i~ciso J deste artigo 
/0/~v-. ~ _..A>_,,~ ,:;> :;;) S7 ''-'-O , 

o o n u s d a r em une r a ç a o ser a d o o r g a o ou e n t i d a d e f e s s i o n 1a r i a , e e I! 
'" 

tempo de serviço sera contado ~ara os efeitos de aposentadoria"di~[~ 

pon i b i I· i di!!de e c~ncess~o de adi e i ona i~-r-ternp-0··1:1e-~~,erv iço ( art . :il' 
69) e 1 i cença-pr~m i o por ass i du i dad.( ( arts. 88a 91). ) ~ 

! 1 

~----- •I 

SEÇÃO 1 1 

DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DO MANDATO ELETIVO 

Art. 96 - Ao servidor investido em mandato eletivo apl 

cam-se as seguintes disposiç~es: 

- tratando-se de mandato federal, estadual ou dis-
trita 1, ficar~ afastado do cargo; 

11 - investido no mandato de Prefeito, sera afastado 

do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneraçao; 

1 1 1 - investi do no mandato de vereador: 

a) havendo compat i b i 1 idade de horar i o, perceber~ as van-

tagens de seu cargo, sem prejuizo da remuneraçao do cargo eletivo; 

b) n~o havendo compatibi 1 idade de horario, sera afastado 

do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneraçao . 

§ 1º - No caso de afastamento do cargo, o servidor 

tribuira para a seguridade social como se em exercicio estivesse . 

§ 2º - O servidor investido em mandato eletivo ou elas-
sista nao poder~ ser removido ou redistribuido de oficio para loca 

1 idade diversa daquela onde exerce o mandato . 

CAPÍTULO VI 

DAS CONCESSÕES 

Art. 97 - Sem qualquer preju1zo, podera o servidor au-

0 /} // 
/ 
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sentar-se do serviço: 

- por um (01) dia, para doaçao de sangue; 

11 - por dois (02) dias, para se ai istar corno e lei 

tor; 

111 - por oito (08) dias consecutivos em razao de: 

a) casamento; 

(~~})falecimento do conjuge, companheiro, pais, madras

ta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda 

ou tutela e irmãos . 

Art. 98 - Poder~ ser concedido hor~rio especial ao 

funcion~rio estudante, quando comprovada a incornpatibi 1 idade entre 

o hor~rio escolar e o da repartição, sem prejufzo do exercfcio do 

cargo . 

Par~grafo un1co. Para efeito do disposto neste artigo 

sera exigida a compensação de hor~rio na repartiçao, respeitada a 

duração semanal do trabalho . 

Art. 99 - O funcion~rio est~vel poder~ ausentar-se do 

Municrpio para estudo, desde que autorizado pelo Prefeito Munici-

pa 1 • 

Par~grafo Único. A ausenc1a de que trata este artigo 

nao exceder~ de dois (02) anos e findo o perfodo, somente decor -

rido outro, ser~ permitida nova aus~ncia, ou 1 icença para tratar 

de interesse parti cu 1 ar . 

CAPÍTULO VII 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 100 - A apuraçao do tempo de serviço sera feita 

e dias, que serão convertidos em anos, considerado o ano como de 

'iJ.ezentos e ses~enta e
0

c;nco (365) d;as. . 

Paragrafo Unico. Feita a conversao, os dias restantes, 

at~ cento e oitenta e dois (182), nao serão computados, arrendonJ dando-se para um ano quando excederem esf:,_.. n11m~~~ 
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aposentadoria. 

Art. 101 - Al~m das ausenc1as ao serviço previstas no 

artigo 97, s~o considerados como de efetivo exercicio os afasta -

mentas em virtude de: 

f~riasr 

11 - exerc1c10 de cargo em com1ssao ou equivalente 

em orgao ou entidade federal, estadual, muni 

cipal ou distrital; 

111 - participaçao em programa de treinamento insti-

tuido e autorizado pelo respectivo orgao ou 

repartiçao municipal; 

IV - desempenho de mandato eletivo, federal, esta -

dual, municipal, ou do Distrito Federal, exce-

to para promoçao por merecimento; 

V - Jur1, e outros serviços obrigat~rios por lei; 

V 1 - 1 i cença: 

a) a gestante, a adotante e a paternidade; 

b) para tratamento da pr~pria sa~de, ate dois (02) 

anos; 

c) para desempenho de mandato classista, exceto para 

efeito de promoç~o por merecimento; 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença pro 

fissional; 

e) premio por assiduidade; 

f) convocaçao para o serviço mi 1 itar. 

Art. _1Jl2 - Contar-se-~ apena~ para efeito de aposen -

tadoria e disponibi 1 idade: 

- o tempo de serviço p~bl 1co prestado a Uni~o, 

aos Estados, a outros Munícipios e Distrito 

Federal; 

11 - a 1 icença para tratamento de sa~de de pessoa -

da famrl ia do servidor, com remuneraçao; 

1 1 1 - o tempo correspondente ao desempenho de manda-

to eletivo federal, estadual, municipal ou 
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distrital, anterior ao ingresso no serviço pu-

bl ico municipal . 

1 V o tempo de serviço em atividade privada, v 1 nc11 

lada ~ Previd~ncia Social; 

V - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra . 

§ 12 - O tempo em que o servidor esteve aposentado 

sera contado apenas para nova aposentadoria . 

§ 22 - Ser~ contado em dobro o tempo de serviço pres

tado as Forças Armadas em operaç;es de guerra . 

§ 3º - É vedada a contagem cumulativa de tempo de se_ 

v1ço prestado concomitantemente em mais de um cargo ou funç~o, de 

;rg~o ou entidades dos Poderes da Uniao, Estado, Distrito Federal 
e Municipios . 

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO DE PETIÇÂO 

Art. 103 - É assegurado ao funcion~rio requerer aos -

Poderes P~bl icos em defesa de direito ou de interesse legitimo . 

Art. 104 - O requerimento ser~ dirigido ~autoridade 
competente para decidi-lo e encaminhado por interm~dio daquela a 

que estiver imediatamente subordinado o requerente . 

Art. 105 - Cabe pedido de reconsideraç~o a autoridade 

que houver expedido o ato ou proferido a primeira decis~o, nao 

podendo ser renovado . 

Par~grafo Único. O requerimento e o pedido de recon -

sideraç~o de que tratam os artigos anteriores dever~o ser despa -

chados no prazo de cinco (05) dias e decididos dentro de trinta -
(30) s . 

Art. 106 - Caber~ recurso: 

- do indeferimento do pedido de reconsideraç;o; 

11 - das decis;es sobre os recursos sucessivamente 

interoostnc:: 
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§ 1º - O recurso sera dirigido~autoridade imediatamen 

te superior a que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, 

sucessivamente, em escala ascendente, ~s demais autoridades . 

§ 2º - O recur-so ser~ encaminhado por i nterm~d i·o da -

autoridade a que estiver imediatamente subordinado o requerente . 

Art. 107 - O prazo para interposiçao de pedido de re

consideração ou de recurso~ de quinze (15) dias a contar da pu -

bl icação ou da ci~ncia pelo interessado da decisão recorrida . 

Art. 108 - O recurso podera ser recebido com efeito -

suspensivo a JUIZO da autoridade competente . 

§ 1º - O Prefeito Municipal e o Presidente da C~mara 

Municipal, cada um no exercfcio de suas atribuiç;es, poderão re -

gulamentar este artigo, no sentido de especificar os casos que 

comportara o recurso suspensivo . 

§ 2º - Em caso de provimento do pedido de reconside -

raçao ou de recurso, os efeitos da decisão retroagirão ~ data do 

ato impugnado . 

Art. 109 - O direito de requerer prescreve: 

- em c 1 nco ( 05) anos, quanto aos atos de dem is -

são e de cassação de aposentadoria ou disponi

bi 1 idade ou que afetem interesse patrimonial e 

cr~ditos resultantes das relaç;es de trabalho; 

11 - em sessenta (60) dias, nos demais casos, salvo 

quando outro prazo for fixado em lei . 

Par~grafo Único. O prazo de prescrição ser~ contado -

da data da publicação do ato impugnado ou da data da ci~ncia, pelo 

interessado, quando o ato não for publicado . 

Art. 110 - O pedido de reconsideração e o recurso, 

quando cab~veis, intl~rrompem a prescr1çao . 

Par~grafo Único. 1 nterromp ida a prescr 1 çao, o prazo -

r começara a correr pelo restante, no dia em que cessar a inter 

Art. 111 - A prescr 1 çao e de ordem p~b 1 1 ca, nao po 

dendo ser relevada pela Adrninistracão. 
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Estado do Espírito Santo 
Art. 112 - Para o exercicio do direito de petiç~o, e 

assegurada vista do processo ou documento, na repartiçao, ao fun-
. . 

c1onar10 ou € procu~ador por ele constituido. 

~~t. 113 - A administraç~o dever~ rever seu atos, a -

qualquer tempo, quando eivados de ilegal idade . 

Art. 114 - S~o fatais e . . 
1mprorrogave1s os prazos es -

tabelecidos neste Capftulo, salvo motivo de força maior, devida -

mente comprovado . 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO 

DOS DEVERES 

Art. 115 - S~o deveres do funcion~rio . 

- exercer com zelo e dedicaç~o as atribuiç;es do 

cargo; 

11 - ser leal as instituiçoes a que servir; 

1 11 - observar as normas 1 ega is e regu 1 amentares; 

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando ma-

nifestamente ilegais; 

V - atender com presteza: 

a) ao p~b 1 i co em gera 1 prestando as i nformaç;es reque

ri das ressalvadas as protegidas por sigilo; 

b) ~ expediç~o de certid;es requeridas para defesa de 

direito ou esclarecimento de situaç~o de interesse 

pessoal; 

c) as requ1s1çoes para a defesa da Fazenda PCb/ica; 

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as 

irregularidades de que tiver ci~ncia em raz~o -

do cargo; 

V 1 1 - ze 1 ar pe 1 a econorn 1 a do rnater ia 1 e pe 1 a conser -

;',! 
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vaç~o do patr i mon i o p~b 1 1 co; 

V 1 1 1 guardar si g i 1 o sobre assuntos da reparti çao; 

IX - manter conduta compatfvel com a moral idade ad-

rninistrativa; 

X - ser assfduo e pontual ao serviço; 

XI - tratar com urbanidade as pessoas; 

X 1 1 - representar contra a i 1ega1 idade ou abuso de p~ 
der . 

Par~grafo Único. A representaçao de que trata o 1nc1-

so XI 1 sera encaminhada pela via hier~rquica e obrigatoriamente -

apreciada pela autoridade superior ~quela contra a qual e formula 

da, assegurando-se ao representado o direito de defesa . 

CAPÍTULO 11 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 116 - Ao funcion~rio e proibido: 

- ausentar-se do serviço durante o expediente, 

sem pr~via autorizaç~o do chefe imediato; 

11 - retirar, sem pr~via anu~ncia da autoridade com 

petente, qualquer documento ou objeto da repa~ 
tiç~o; 

1 1 1 - recusar fe a documentos p~b 1 1 cos; 

IV opor resist~ncia injustificada ao andamento de 

documento e processo ou execuç~o de serviço; 

V - promover manifestaç~o de apreço ou desapreço 

no recinto da repartiçao; 

VI - referir-se de modo depreciativo ou desrespeit~ 
so ~s autoridades p~bl icas ou aos atos do Po -

der P~bl ico, mediante manifestaç~o escrita ou 

oral, podendo, porem, criticar ato do Poder P~ 

bl ico, do ponto de vista doutrin~rio ou da or-

gan1zaçao do serviço, em trabalho assinado; 
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VI 1 - cometer a pessoa estranha a repartiçao, fora -

dos casos previstos em lei, o desempenho de a

tribuiç~o que seja de sua responsabi 1 idade ou 

de seu subordinado; 

VI 11 - compelir ou ai iciar outro funcion~rio no senti-

do de f i 1 i ~ç~o a assoe 1 açao prof i ss i ona 1, s 1 n

d i ca I ou parti d~ pol ftico; 

IX - manter sob sua chefia imediata, conJuge, campa-

nhe iro ou parente ate o segundo grau e i vi 1; 

X - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal 

ou de outrem, em detrimento da dignidade da 

funç~o p~b 1 i ca; 

XI - participar de ger~ncia ou de administraç~o de 

empresa privada, de sociedade civi 1, ou exer -

cer comer e 1 o e, nessa qua 1 ida de, transacionar 

com o Municfpio, exceto se a transaç~o for pre

cedida de 1 icitaç~o; 

X 1 1 - atuar como procurador ou i ntermed.i ~t' i 9>l Juoto a 

repartiç;es p~bl icas, salvo quando se tratar 

de beneffcios previdenci~rios ou assistenciais 

de parentes ate segundo grau e de c;njuge ou -

companheiro; 

XI 11 - receber propina, comrssao, presente ou vanta -

gem de qualquer especre, em raz~o de suas a 

tribuiç;es; 

XIV - praticar usuras sob qualquer de suas formas; 

XV proceder de forma desidiosa; 

XVI - uti 1 izar pessoal ou recursos materiais da re 

partiçao em serviços ou atividades partícula -

res; 

XVI 1 - cometer a outro funcion~rio 
atribuiç;es estra 

nhas as do cargo que ocupa, exceto em situa 

çoes transit~rias de emergencra; 
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;\V, 1 J 1 r: · exercer q u a i s quer o a t i v i d a d e s que· se J a m 1 n com -

pat i veis com o exer~ i cio do cargo ou .funç~o e 

com o hor~rio de trabalho . 

CAP-ÍTULO 1 11 

DA ACUMULAÇÃO 

Art. 117 - Ressalvados os casos previstos na Consti 

tuiçao da Rep~bl 1ca, e vedada a acumulaç~o remunerada de cargos pu 
b 1 i cos . 

§ 1º - A proibiç~o de acumular estende-se a cargos, 

empregos e funç;es em autarquias, fundaç;es e empresas p~bl 1cas, 

sociedades de economia mista da Uni~o, do Distrito Federal, dos Es 

tados, dos Territ~rios e dos Municípios . 

§ 2º - A acumulaç~o de cargos, ainda que 
licita, fi-

ca condicionada ~ comprovaç~o da compatibi 1 idade de hor~rios . 

Art. 118 - O funcion~rio n~o poder~ exercer mais de -

um cargo em comrssao, nem ser remunerado pela participaç~o em org~o 
de dei iberaç~o coletiva . 

Art. 119 - O funcion~rio vinculado ao regime desta 

Lei, que acumu 1 ar 1 i c i tamente dois ( 02) cargos de carre 1 ra, quando 

investido em cargo de provimento em com1ssao, ficar~ afastado de 

ambos os cargos efetivos . 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 120 - O funcion~rio responde, civi 1, penal e ad

ministrativamente, pelo exercicio irregular de suas atribuiç;es. 

Art. 121 - A responsab i 1 idade c i vi 1 decorre de ato 

om1ss1vo, doloso ou culposo, que resulte em prejufzo ao Er~rio ou 
terceiros. 
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§ 1º - A indenização do prejuf zo dolosa ou culposame~ 

te causado ao erar10 ou patrimonio p~bl ico ser~, a crit~rio da 

Administração Muni c i pa 1, 1 i qu idada na forma prevista no art. 47 -

ou pela via judicial . 

§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiros respon 

der~ o funcion~rio perante a FAzenda P~bl ica em ação regressiva . 

§ 3º - A obrigaç~o de reparar o dano estende-se aos -

sucessores e contra eles ser~ executada, at~ o 1 imite do valor da 

herança recebida . 

Art. 122 - A responsab i 1 idade pena 1 abrange os cr 1 mes 

e contravençoes imputados ao funcionaria, nessa qual idade . 

Art. 123 - A responsab i 1 idade administrativa resu 1 ta 

de ato om1ss1vo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou 

funç~o . 

Art. 124 - As sançoes c1v1s, penais e administrativas 

poderão cumular-se sendo independentes entre si . 

Art. 125 - A responsabi 1 idade civi 1 ou administrativa 

do funcion~ric sera afastada no caso de absolvição criminal que 

negue a exist~ncia do fato ou a sua autoria . 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 126 - S~o penal idades discipl tnares: 

- advert~ncia; 

1 1 - suspensao; 

1 1 1 - demissão; 

IV - cassaç~o de aposentadoria ou disponibi 1 idade; 

V destituição de cargo em com1ssao; 

VI - destituição de função gratificada . 

Art. 127 - Na aplicação das penal idades serão conside

radas a natureza e a gravidade da infraç~o cometida, os danos que 

dela provierem para o serviço p~bl ico, as circunst~ncias agravan-



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • -

ont. Lei Complementar nº 004/91.fls 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

tes ou atenuantes e os antecedentes funcionais . 

Art. 128 - A advert~ncia ser~ aplicada por escrito, 

nos casos de violaç~o de Qroibiç~o constante no art. 115, 1nc1sos 

a IX, e de inobserv~ncia de dever funcional previsto em lei, 

regulamentaç~o ou norma interna que n~o justifique imposiç~o de -

penal idade mais grave . 

Art. 129 - A suspensao sera aplicada em caso de re1n-

cid~ncia das faltas punidas com a advert~ncia de violaç~o das -

demais proibiç~es que n~o tipifiquem infraç~o sujeita a penal ida

de de demiss~o, nao podendo exceder de cento e vinte (120)dias . 

§ 1º - Ser~ punido com suspens~o de at~ quinze (15) 

dias o funcion~rio que injustificadamente recusar-se a ser subme

tido a inspeç~o m~dica determinadà pela autoridade competente, 

cessando os efeitos de penal idade 
uma vez cumprida a determina -

çao . 

§ 2º - Quando houver conven1enc1a para o exerc1c10 a 

penal idade de suspens~o poder~ ser convertida em multa na base de 

cinquenta por cento (50%) por dia do vencimento ou remuneraç~o, 
ficando o funcion~rio obrigado a permanecer em serviço . 

Art. 130 - As penal idades de advert~ncia e de suspen

sao terao seus registros cancelados ap;s o decurso de tr~~ (03) e 

cinco (05) anos de efetivo exerc1c10, respectivamente, se o fun 

cionario nao houver, nesse perfodo, praticado nova infraç~o dis 

c i p 1 i nar . 

Par~grafo Único. O cancelamento da penal idade nao sur 

tira efeitos retroativos . 

sos: 
Art. 131 - A demiss~o sera aplicada nos seguintes ca-

11 

1 11 

IV 

V 

- crime contra a Administraç~o P~bl 1ca; 

abandono de cargo; 

inassiduidade habitual; 

improbidade administrativa; 

i ncont i n~nc ia p~b 1 i ca e conduta escanda 1 osa; 
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V 1 1 - ofensa fisica, em serviço, a funcion~rio ou a 

particular, salvo em legitima defesa ou defesa 

de outrem; 

VI 11 - apl icaç~o irregular de dinheiros publ 1cos; 

IX - revelaç~o de segredo apropriado em raz~o do car-

go; 

X - 1 es~o aos cofres p~b 1 1 cos e d i 1 ap i daç~o do 

mon10 municipal; 

X 1 - corrupçao; 

XII - acumulaç~o legal de cargos, empregos ou funçoe~ 

pub 1 i cas; 

XI 11 - transgress~o do artigo 115, 1nc1sos X a XVI 1 • 

Art. 132 - Verificada, em processo disciplinar, acumula

çao proibida e provada a boa-f~, o funcion~rio optar~ por um 

cargos . 

§ 1º - Provada a m~-f~, perdera tamb~m o cargo que exer

c 1a a mais tempo e restituira o que tiver percebido indevidamente . 

§ 2º - Na hip~tese do paragrafo anterior, sendo um 

cargos emprego ou funç~o exercido em outro orgao ou entidade a de-

m1ssao 

de do 

lhe ser~ comunicada . 

Art. 133 - Sera cassada a aposentadoria ou disponibi 1 id~ 

inativo que houver praticado na atividade falta pun;vel com/ 

a demiss~o, desde que seja apurado o i 1 icito num prazo max1rno de / 

Ol(um) ano apos a aposentadoria ou a disponibi 1 idade . 

Art. 134 - A exoneraç~o de cargo em comissao de nao ocu

pante de cargo efetivo sera aplicada nos casos de infraç~o sujeita 

as pena 1 idades de suspens~o e de dem i ss~o . 

Art. 135 - A demiss~o ou destituiç~o de cargo em com1s -

sao nos casos dos 1nc1sos IV, VI 11 e X do artigo 131, implica a 1n 

d i spon i b i 1 idade dos bens e o ressarei menta ao er~r i o sem preju i zo/ 

de aç~o penal cabfvel . 

Art. 136 - A demiss~o ou a destituiçao de cargo em com1s 

sao por infrig~ncia ao artigo 115, incisos X e XII, incompatibili-

o ex-funcionaria para a nova investidura em cargo p~b 1 i-
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co pelo prazo mfnimo de cinco (05) anos . 

Par~grafo Único - N~o podera retornar ao serv 1 ço p~b 1 1 cc 

municipal o funcionaria que for demitido ou destituído do cargo err 

com1ssao por infrig~ncia,do artigo 131, 1nc1sos 1, V, VIII, X e XI,, 

Ar t . 1 3 7 - C o n f i g u r a abandono d e cargo a a use n c 1 a i n te n - ;, ' i 

cional do funcion~rio ao s~rviço por mais de trinta (30) dias con-l 

secutivos . 
1 ,' 

Art. 138 - Entende-se por inassiduidade habitual 
1 

1 

a fc:i 1 ta 

ao serviço, sem causa justificada por quarenta e cinco (45) dias, 

interpoladamente, durante o periodo de doze (12) meses; 

sempre o 

;; 
j 

Art. 139 - O ato de i mpos i ç~o da pena 1 idade mencionar~ / ~ 
- .1 fundamento legal 

da sançao disciplinar. ~. e a causa 

Art . 140 - As penal idades disciplinares ser~o, 
aplicadas pelo Prefeito municipal, 

em regra, ~l
pe 1 o Presidente da C~mara Muni -i i::. 

- ~1:1 cipal, pelo dirigente superior de autarquia e fundaçao de servidor 

vinculado ao respectivo Poder, ~rg~o ou entidade. 
, ~I Par~grafo Ún; co - As pessoas tratadas no "caput" deste / :1

1 
de repartiç;es ou outra autoridade, 

artigo poderao delegar poderes aos Secret~rios Municipais, Chefes/ !:/1 

1·1 
poderes para ap 1 i caç~o das pe- 111 

nal idades de advert~ncia e de suspens~o at~ trinta (30) dias . 

Art. 141 - A ação disciplinar prescrevera: 

- em cinco (05) anos, quanto as infra~;es punf veis/ 

com demiss~o, cassaç~o de aposentadoria ou dispo

nibi 1 idade e destituiç~o de cargo em com1ssao; 

1 1 - em dois ( 02) anos, quanto a suspensao; 

111 - em cento e oi tente .(180) dias, quanto a advert~n-
Clcl • 

§ 1º - O prazo de prescr1çao começa a decorrer da data / 

em que o fato se tornou conhecido . 

§ 2º - Os prazos de prescr i ç~o previstos na 1 e i pena 1 a-

p 1 i cam-se as 
; n f~~ d; se; p 1 ; nares cap; tu 1 adas tamb~m como cr; me 

~ :· 
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§ 3º - A abertura de sindic~ncia ou a instauraçao de -

processo disciplinar interrompe a prescriçao, ate a decis~o final 

proferida por autoridade competente . 

§ 4º - Interrompido o curso da prescr1çao, esse reco -

meçara a correr pelo prazo restante, a partir do dia em que cessar 

a i nterrupçao . 

TÍTULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

CAPÍTULO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 142 - A autoridade que ti ver c 1enc1 a de i rregu 1 a

r idade no serviço p~bl ico ~ obrigada a promover a sua apuraçao 

imediata, mediante sindic~ncia ou processo administrativo discipli 

nar, assegurada ao acusado ampla defesa . 

Art. 143 - As den~ncias sobre irregularidades serao 

objeto de apuraçao, desde que contenham a identificaç~o e o ende -

reço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a -

autenticidade . 

Par~grafo Único. Quando o fato narrado nao configurar 

evidente infraç~o disciplinar ou i 1 feito penal, a den~ncia ser~ 

arquivada, por falta de objeto . 

Art. 144 - Da sindic~ncia podera resultar: 

- arquivamento do processo; 

11 - apl icaç~o de penal idade de advert~ncia ou sus -

pens~o de at~ trinta (30) dias; 

111 - instauraçao de processo discipl 1nar . 

Par~grafo Único. O prazo para conclus~o da sindic~ncia 
nao exceder~ trinta (30) dias, podendo ser prorrogado por igual 

perfodo, a criterio da autoridade superior . 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

pela autoridade competente que ind~car~ 1 entre eles, o seu pres1 

dente . 

§ 1º - A com1ssao ter~ como secretario, funcion~rio 

designado pelo seu presidente, podendo a designaçao rec a1r em um 

dos seus membros . 

§ 2º - N~o poder~ participar de com1ssao de sindic~n-

eia ou de inquerito, conJuge, companheiro ou parente do acusado, 

consangu1neo ou afim, em 1 inha reta ou colateral, ate o terceiro 

grau . 

Art. 149 - A com 1 ssao de 1 nqu~r i to exercera suas at i 

vidades com independ~ncia e imparcial idade assegurado o sigilo ne

cessar10 a elucidaç~o do fato ou exigido pelo interesse da Admi 

nistraçao . 

Art. 150 - O processo d i sei p 1 1 nar se desenvo 1 ve nas -

seguintes fases: 

instauraçao, com a publ 1caçao do ato que cons -

tituir a comissao; 

11 inqu~rito administrativo, que compreende 1ns 

truçao, defesa e relat~rio; 

111 - julgamento . 

Art. 151 - O prazo para a conclus~o do processo disci

plinar nao exceder~ sessenta (60) dias, contados da data de publ i

caç~o do ato que constituir a comissao, admitida a sua prorrogaçao 

por igual prazo, quando as circunst~ncias o ex1g1rem . 

§ 1º - Sempre que necess~rio, a com1ssao dedicar~ tem

po integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados -

do ponto, ate a entrega do re 1 at;r i o fina 1 • 

§ 2º - As reuni;es cia comiss~o ser~o registradas em 

atas que dever~o detalhar as dei iberaç;es adotadas . 

SEÇÂO 1 1 

DO INQUÉRITO 

Art. 152 - o inqueri to administrativo sera contradit~-
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r 1 o, assegurada ao acusado amp 1 a defesa, com a ut i 1 1 zaçao dos me 

os e recursos admitidos em direito . 

Art. 153 - Os autos da sindic~ncia integrarao o processe 

disciplinar, como peça informativa da instruç~o . 

§ 1º - Na hipotese do relat;rio da sindic~ncia concluir; 

que a infraç~o est~ capitulada como ilicito penal, a autoridade / 

competente encaminhar~ c;pia dos autos ao Minist~rio Publico, indE 1 

pendentemente de imediata instruçao do processo disciplinar . 

§ 2º - O inqu~rito poder~ ser instaurado sem a preced;n

c1a de sindic~ncia . 

Art. 154 - Na fase do inqu~rito, a com1ssao promovera 

tomada de depoimento, acareaçoes, investigaç;es e dilig;ncias cabJ 

veis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessaric: 
1 

a tecnicos e peritos, de modo a permitir a completa e elucidaç~o / \ 

dos fatos . 

Art. 155 - E assegurado ao funcionario o direito de acom 

panhar o processo, pessoalmente ou por interm~dio de procurador, / 

arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contra-provas/ 

e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial . 

§ 1º - a Comiss~o podera denegar pedidos considerados 1m 

pertinentes, protelatorios ou de nenhum interesse para o esclareci 

mento dos fatos . 

§ 2º - Ser~ indeferido o pedido de prova pericial, quan-

do a comprovaçao do fato independer de conhecimento especial de pe 

rito . 

Art. 156 - As testemunhas serao intimadas a depor media~ 

te mandado expedido pelo presidente da comiss~o, devendo a segunda 

via, com ciente do interessado, ser anexada aos autos . 

Par~gra fo Único - Se a testemunha for funcionar i o p~b 1 1 -

co, a expediç~o do mandado sera imediatamente comunicada ao chefe/ 

da repartiç~o onde serve, com indicaç~o do dia e da hora marcados/ 

pura a 1nqu1r1çao . 

Art. 157 - O depoimento sera prestado oralmente e reduzi 

do a termo, nao sendo 11cito ~testemunha traz~-lo por escrito . n /1 
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As testemunhas serao inquiridas separadamente. 

Na hip;tese de depoimentos contradit;rios ou 

que se infirmem, proceder-se-~ a acareaç~o entre os depoentes . 

Art. 158 - Con-c 1 urda a inquiri ç~o das testemunhas, a 

com1ssao promovera o interrogat;rio do acusado, observados os pro-

cedimentos previstos nos artigos i54 e 155 . 

§ 1º - No caso de mais de um acusado, cada um deles 

sera ouvido separadamente, e, sempre que divergirem em suas decla

raç;es sobre fatos ou circunst~ncias, ser~ promovida acareaç~o en-

tre eles . 

§ 2º - O procurador ao acusado poder~ assistir ao 1n -

terrogatorio, bem como~ inquiriç~o das testemunhas, sendo-lhe ve-

dado interferir nas perguntas e respostas, facultando-lhe, porem, 

inquirr~las, por interm~dio do presidente da comiss~o . 

Art. 159 - Quando houver d~vida sobre a sanidade men -

tal do acusado a com1ssao propor~ ~ autoridade competente que ele 

seja submetido a ex~e por junta m~dica oficial, da qual participe 

pelo menos um m~dico psiquiatra . 

Par~grafo Único. O incidente de sanidade mental sera 

processado em auto apartado e apenso ao processo principal, apos 

a expediç~o do laudo pericial . 

Art. 160 - Tipificada a infraç~o disciplinar sera for

mulada a indicaç~o do funcion~rio, com a especificaç~o dos fatos 

a ele imputados e das respectivas provas . 

§ 1 º - O indiciado ser~ citado por mandado expedi do pe-

1 o presidente da comissao para apresentar defesa escrita, no prazo 

de dez (10) dias, assegurando-se-lhe vista do processo da repart+-

çao . 

§ 2º - Havendo dois (02) ou mais indiciados, o prazo 

s ra comum de vinte (20) dias . 

/ 
§ 3º - O prazo de defesa poder~ ser prorrogado pelo 

dobro para d i 1 i g~nc ias reputadas indispens~veis . 

§ 4º - No caso de recusa do indiciado em apor o ciente 

na copia da citaçao, o prazo para defesa contar-se-~ da oata de 
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clarada em termo propr10 pelo membro da com1ssao que fez a cita 

çao . 

Art. 161 - O indiciado que mudar de resid~ncia fica -

obrigado a comunicar a com1ssao o lugar onde poder~ ser encontra-

do . 

Art. 162 - Achando-se o i nd i e i ado em 1 ugar incerto e 

nao sabido, sera citado por edital publicado no jornal onde s~o -

publicados os atos oficiais da Administraç~o, para apresentar de-

fesa . 

Par~grafo Único. Na hip~tese deste artigo, o prazo 

para defesa sera de quinze (15) dias a partir da ~ltima publica -

ç~odoedital . 

Art. 163 - Considerar-se-~ revel o indiciado que, re-

gu 1 armente e i tado, nao apresentar defesa no prazo 1ega1 . 

§ 1 º - A reve 1 ia ser~ dec 1 arada por termo nos autos -

do processo e devolver~ o prazo para a defesa . 

§ 2º - Para defender o indiciado revel a autoridade -

instauradora do processo designar~ um funcion~rio como defensor -

ativo de cargo de nfvel igual ou superior ao do indiciado . 

Art. 164 - Apreciada a defesa, a comiss~o elaborar~ -

m1nuc1oso, onde resumira as peças principais dos autos 

e mencionara as provas em que se baseou para formar a sua convie-

çao . 

§ 1º - O relat~rio sera sempre conclusivo quanto a 

inocencia ou ~ responsabi 1 idade do funcion~rio . 

§ 2º - Reconhecida a responsabi 1 idade do funcion~rio, 

a com1ssao indicar~ o dispositivo legal ou regulamentar transgre

dido, bem como as circunstancias agravantes ou atenuantes . 

Art. 165 - O processo disciplinar, com o relat~rio da 

com1ssao, ser~ remetido ~ autoridade que determinou a sua instau-

raçao, para julgamento . 

SEÇÃO 11 1 
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DO JULGAMENTO 

Art. 166 - No prazo de vinte (20) dias, contados do 

recebimento do processo, a autoridade julgadora proferir~ a sua -

decis~o . 

§ 1º - Se a pena 1 idade. a ser ap 1 i cada exceder a a 1 ça

da da autoridade instauradora do processo este sera encaminhado ~ 
autoridade competente que decidir~ em igual prazo . 

§ 2º - Havendo mais de um indiciado e diversidade de 

sançoes, o julgamento caber~~ autoridade competente para a 1mpo

siç~o da pena mais grave . 

§~3º - O julgamento caber~ as autoridades indicadas -

no artigo 140 2 par~grafo ~nico desta Lei . 

hrt. 167 - A autoridade julgadora nao esta adstrita -

ao relat;rio da Comiss~o e podera, ainda, motivadamente, agravar 

a penal idade proposta, abrand~-la ou isentar o servidor deres 

ponsab i ida de . 

Art. 168 - Verificada a existencia de v1c10 insan~vel 

a autoridade ju 1 gadora dec 1 arar~ a nu 1 idade tota 1 ou parei a 1 do -

processo e ordenar~ a constituiç~o de outra com1ssao para instau

raç~o de novo processo . 

§ 1º - O julgamento fora do prazo legal nao impl 1ca -

nu 1 ida de do processo . 

J oe 

§ 2º A autoridade julgadora que der causa a prescrl 

çao que trata o art. 141, ser~ responsabi 1 izada na forma 
desta Lei . 

Art. 169 - Extinta a punibi 1 idade pela prescr1çao, a 

autoridade julgadora determinar~ o registro do fato nos assenta -

mentas individuais do funcion~rio . 

Art. 170 - Quando a infraç~o estiver capitulada como 

crime, o processo disciplinar ser~ remetido ao Minist~rio P~bl ico 

para a instauraçao de aç~o penal, ficando um translado na reparti-

çw~~P 
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Art . 171 - O funcion~rio que responde a processo dis-

cipl inar so poder~ ser exonerado a pedido ou aposentado.voluntari-

amente apos a conclus;;;o do processo e o cumprimento da penal idade, 

acaso ap 1 i cada . 

o artigo 39, 

em 

Par~grafo un1co . Ocorrida a exoneraçao de que trata 

par~grafo ~nico, a 1 f nea " " a I o ato ser~ convertido -

se for o caso. 

Art . 172 - Ser;;;o assegurados transportes e di~rias: 

- ao funcion~rio convocado para prestar depoi 

mento fora da sede de sua repartiç;;;o, na cond 1 

çao de testemunha, denunciado ou indiciado; 

1 1 - aos membros da com1ssao e ao secretario, quan-

do obrigados a se deslocarem da sede dos tra -

balhos para a recll izaç;;;o de miss;;;o essencicll 

para esclarecimento dos fatos . 

SEÇÃO IV 

DA REVISÃO DO PROCESSO 

Art. 173 - O processo disciplinar poder~ ser revisto, 

a qualquer tempo, a pedido ou de off cio, quando se aduzirem fatos 

novos ou circunst~ncias suscetfveis de justificarem a 1nocenc1a 

cio punido ou a i nadequaç;;;o da pena 1 idade ap 1 i cada. 

§ 1 º - Em caso de falecimento, ausenc1a ou desapareci-

mento do funcion~rio, qua 1 quer pessoa da fam r 1 ia poder~ requerer 

a rev1sao do processo. 

§ 2º - No caso de incapacidade mental do funcion~rio, 

a rev1sao ser~ requerida pelo respectivo curador. 

Art. 174 - No processo revisionai, o onus da prova 

iJJ?
abe ao requerente. 

Art. 175 -A simples alegaç;;;o de injustiça da 

dade nao constitui fundamento para a revis;;;o, que requer 

• / ) tos novos ainda n;;;o apreciados no processo or i g i n~r i o. 

pena 1 i 

elemen -

9/1 

-
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l 

Estado do Espírito Santo 

Art. 176 - O requerimento de rev1sao de processo sera 

dirigido ao Minist~rio P~bl ico ou autoridade equivalente, que, se 

autoriz~-la, encaminhar~ o pedido ao dirigente de orgao ou entida 

de onde se or1g1nou o processo disciplinar . 

Par~grafo Único. Recebida a petiç~o, o dirigente do -

orgao ou entidade providenciar~ a constituiç~o de com1ssao, na 

forma prevista n@ artigo 142 dest~ Lei . 

Art. 177 - A rev1sao correra em apenso ao processo o-

r1g1nar10. 

Par~grafo Único. Na petiçao inicial, o requerente pe

dir~ dia e hora para a produç~o de provas e inquiriç~o das teste-

munhas que arrolar . 

Art. 178 - A com1ssao revisora tera sessenta (60) 

dias para a conclus~o dos trabalhos . 

Art. 179 - Ap 1 i cam-se aos traba 1 hos da com 1 ssao rev 1 -

sora, no que couber, as normas e procedimentos pr~prios da comis

s~o do processo d i sei p 1 i nar . 

Art. 180 - O j u 1 gamento cabera a autoridade que ap 1 1 -

cou a penal idade . 

Par~grafo un1co. O prazo para julgamento sera de ate 

sessenta (60) dias, contados do recebimento do processo, no curso 

do qua 1 a autoridade ju 1 gadora poder~ determinar d i 1 i gene ias . 

Art. 181 - Julgada procedente a revis~o, sera declara 

da sem efeito a pena 1 idade ap 1 i cada, restabe 1 ecendo-se todos os -

direitos do funcion~rio, exceto em relaç~o ~ destituiç~o de cargo 

em com1ssao, que ser~ convertida em exoneraç~o . 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

CAPÍTULO 

DOS BENEFÍCIOS 

\ 

1 
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Art. 182 O Municipio mantera Plano de Seguridade So

cial para o servidor e sua fami 1 ia . 

Art. 183 O plano de Seguridade Social visa a dar co-

bertura aos riscos a que estao sujeitos o servidor e sua fami 1 ia, 

e, compreende um conjunto de beneficias e aç;es que atendam ~s se

guintes final idades: 

1 - garantir meios de subsist~ncia nos eventos de -

doença, invalidez, velhice, acidente em servi 

ço, inatividade, falecimento e reclus~o; 

11 - proteçao ~ maternidade, ~ adoç~o e ~ paternida-

de; 

111 - assistencia a sa~de . 

Par~grafo Único. Os beneficias ser ao concedidos nos -

termos e condiç;es definidos em Lei especffica que criar~ um Fun

do Municipal ou um Instituto de Previd~ncia para atender aos mes-

mos . 

ai do 

9- Os benefic;os do Plano de Segur;Jade 

servidor, a serem estabelecidos na Lei de que trata o 

Soei-

para-

grafo ~nico do artigo 185, compreender~o: 

\ 

1 - quanto ao servidor: 

a) aposentadoria; 

b) aux i 1 i o-nata 1 ida de; 

e) sa 1 ~ri o-fam i 1 1 a; 

d) 1 icença para tratamento de sa~de; 

e) 1 icença a gestante, ~ adotante e 1 icença-paternida-

de; 

f) 1 icença por acidente em serviço; 

g) assistencia ~ sa~de; 

h) garantia de condiç;es individuais e ambientais de 

trabalho satisfat~rias; 

e temporaria; 

b) auxi 1 ia-funeral; 
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e) auxi 1 io-reclus~o; 

d) assist~ncia ~ sa~de . 

§ 1º - As aposentadorias e pensoes serao concedidas e 

mantidas pelos ~rg~os ou entidades aos quais se encontram vincu -

lados os se~~es . 

~- O recebimento indevido de beneficios havidos -

por fraude, dolo ou ma f~, implicar~ devoluç~o ao er~rio do total 

auferido, sem prejuizo da aç~o penal cabivel . 

s 

CAPÍTULO 11 

DO CUSTEIO 

Art. 185 - O Plano de Seguridade Social do servidor -

sera custeado com o produto da arrecadaç~o de contribuiç;es soci

ais obrigat~rias dos servidores de ambos os Poderes do Municfpio, 

das autarquias e das fundaç;es p~b 1 i cas . 

Par~grafo Único. A Lei que cr 1 ar o Fundo Muni c i pa 1 de 

Beneficios da Seguridade Social ou o Instituto de Previd~ncia dos 

Servidores Municipais estabelecer~ a contribuiç~o ao servidor 

dos orgaos e entidades . 

TÍTULO VII 

CAPÍTULO ÚNICO 

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÃRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBL 1 CO 

e -

Art. 186 - Para atender a necessidades temporarias de 

excepc i ona 1 interesse p~b 1 i co, poder~o ser efetuadas contrataç;es 

de pessoal por tempo determinado, mediante contrato de locaç~o de 

serv~i ços~. _Oi,. Art . 187 - Consideram-se como de necessidade tempora-
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-ria de excepcional interesse p~b 1 1 co as contrataçoes que visem a: 

- combater surtos epid~micos; 

1 1 - fazer recenseamento; 

1 1 1 atender a si tuaç;es de ca 1 am ida de p~b 1 1 ca; 

IV - atender a outras situaç;es de urg~ncia j~ defi-

nidas em lei ou que por lei vierem a ser defi 

nidas: 

V - fazer obras ou serviços certos, conforme defi 

n1r a Lei especifica, vigindo o contrato apenas 

enquanto durar a obra ou o serviço vinculado ao 

respectivo contrato . 

Par~grafo Único. Os prazos de contrataçao sao os pre

vistos na legislaç~o especifica j~ editada ou que vier a ser edi-

tada. 

Capitulo a 

~ - Considera-se adaptada as disposiç;es deste 

L~ipal nº 032/90 . 

Art. 189 - É vedado o desvio da funç~o de pessoa con -

tratada na forma deste titulo, bem como sua recontrataçao, sob pe-

na da nu 1 idade do contrato e responsab i 1 idade administrativa e c 1 -

vi 1 da autoridade contratante . 

Art. 190 - Nas contrataç;es para obras ou serviços cec 

tos e para execuçao de serviço por profissional t~cnico, o valor -

- -
da remuneraçao sera o vigente no mercado de trabalho. Nas demais 

ser~o observados os padr;es de vencimento dos planos de carreira 

do ;rg~o ou entidade contratante . 

TÍTULO VIII 

CAPÍTULO ÚNICO 

1 
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS 

J 
Art. 191 - O dia do Servidor P~bl 1co sera comemorado 

\ 
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a vinte e oito (28) de outubro . 

Art. 192 - Consideram-se dependentes do funcion~rio, 

a 1 ~m do c;njuge e f i 1 hos, qua 1 squer pessoas que v 1 vam as suas ex-

pensas e constem de seu assentamento individua 1 • 

Art. 193 - Para todos os efeitos previstos nesta Lei 

e em leis do Municfpio, os exames de sanidade ffsica e mental se-

rao obrigat;riamente realizados por m~dico da Prefeitura ou, na -

sua falta, por m~dico credenciado pelo Municfpio . 

§ 1º - Em casos espec1a1s, atendendo~ natureza da 

enfermidade, a autoridade municipal poder~ designar junta m~dica 

para proceder ao exame, dela fazendo parte, obrigat;riamente, o -

m~dico do Municfpio ou o m~dico credenciado pela autoridade muni-

c i pa 1 • 

§ 22 - Os atestados m~dicos concedidos aos funcion~ 

rios mun1c1pa1s, quando em tratamento fora do Municfpio, ter~o 

sua vai idade condicionada~ ratificaç~o posterior pelo m~dico do 

Municfpio . 

Art. 194 - Contar-se-~o por dias corridos os prazos -

previstos nesta Lei . 

Par~grafo Único. N~o se computara no prazo o dia 1n1-

cial, prorrogando-se para o primeiro dia ~ti 1 o vencimento que 

incidir em s~bado, domingo ou feriado . 

Art. 195 - É vedado ao funcion~rio servir sob a che -

fia imediata de c;njuge ou parente at~ segundo (22) grau . 

Art. 196 - S~o isentos de taxas, emolumentos ou cus -

tas os requerimentos, certid;es e outros papeis que, na esfera 

administrativa, interessarem ao funcion~rio municipal, ativo ou 

inativo, nessa qua 1 i dad~ 

Art. 197 - É vedado ex1g1r atestado de ideologia como 

condiç~o cie posse ou exerc1c10 em cargo p~bl ico . 

J Art. 198 - A presente Lei ap 1 i car-se-~ aos func i on~ 

1 

~os de C~mara Municipal, cabendo ao Presidente desta as atribui

çoes reservadas ao Prefeito Municipal, quando for o caso . 
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Art. 199 - Poder~o ser admitidos, para os cargos adequa

dos, funcion~rios de capacidade fisica reduzida, aplicando-se pro

cessos especiais de seleç~o . 

Art. 200 - O Prefeito Municipal baixar~ 
' 

por decreto, 

regulamentos necess~rios ~ execuç~o da presente Lei . 

TÍTULO IX 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 201 - Ficam submetidos ao regime previsto nesta Lei 

servidores estatutários da Administração direta, das autarquias 

das fundações públicas·municipais . 

·Art. 202 - A Lei Municip~I estabelecerá critérios para ~ 

compat i b i 1 i zaÇão de seus quadros rde pessoa 1 ao disposto nesta 

e à reforma administrativa dela deeorrente . 

Art. 203 - A Lei Municipal fixará as diretrizes dos 

nos de carreira para a administração direta, as autarquias e 

fundações M u n i c i p a i s , d e acordo com suas p e cu 1 i ar i d a d e s . 

Art. 204 - Até a edição da Lei prevista nos artigos 185 

e 186 serão observadas as seguintes regras quanto a benefícios E 

custeio da seguridade social dos servidores . 

- todos os servidores que contribuíram para a 

dência Social Federal passam a ter descontados 

nos seus vencimentos o mesmo percentual que era 

descontado a favor da Previd~ncia Social Federal/ 

em favor do Municipio, 

11 - ficam garantidos os beneficias previstos em 

Municipais . 

§ 1º - No prazo max1mo de sessenta(60) dias o Prefei

Municipal submetera a C~mara Municipal o projeto de lei 8e que 

ta este artigo. n {) 
(~ 
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§ 2º - N~o est~o abrangidos pelas disposiç;es deste 

- -
artigo os servidores nao estaveis e nao concursados que continua-

rao na atual situaç~o previd~nci~ria . 

§ 3º - S~ncionada ou promul~ada a nova Lei referen

te ao plano de Seguridade Social dos Servidores Municipais perde 

ra total efic~cia as disposiç;es deste artigo, ficando definitiva 

mente revogadas as disposiç;es da Lei ~lunicipal nº 041/73, trata~ 

das no inciso 1 1 • 

Art. 205 - VETADO . 

Art. 206 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

bl icaç~o, com efeitos financeiros a partir do primeiro (lº) dia 

do m~s subsequente . 

Art. 207 - Fica revogada a Lei Municipal nº 041/73 res 

sa 1 vado o disposto no artigo 204, desta Lei . 

Art. 208 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua 

b 1 r caçao, revogando-se as dispos i ç;es em contr~r i o . 

Gabinete do Prefe~to Municipal de Barra de S~o Francis 

co, Estado do Esp ir i to Santo, aos 04 (quatro) dias do mes· de no-

vembro de 1991 . 

E IVALDO -E-ldZ-ÉBIO DO~/~ 
/ 

- Pref ito Municipal 

J 
os 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
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Advocacia Geral 

LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2002 

Modifica o artigo 80, da Lei Complementar nº 004/1991 . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito 
Santo, 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica modificado o art. 80, da Lei Complementar nº 
004/1991, que passará a ter a seguinte redação: 

Art. 80. É proibida a acumulação de férias, salvo por imperiosa 
necessidade do serviço e pelo máximo de 04 (quatro) períodos, 
atestada a necessidade pelo Chefe imediato do funcionário, que 
serão gozadas posteriormente e não estarão sujeitas à prescrição, 
ou, integralmente indenizadas, a critério do Prefeito Municipal ou 
do Presidente da Câmara Municipal, conforme o caso . 

Art. 2º. Esta ~)ltrârá em vigor a data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. // 

Gabinet /do Prefeito Municip l de Barra de Sã~Erancisco, 02 de 
maio de 2002 . 

Rua Danton Bastos, 01, centro, cep 29800-000-Telefone: O** .27.37561355 
e-mail: 12.mb_sf@escelsa.com.br e-mail: pmbsti'g{brsite com.br 
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«Lt . 

d>J o ·:nlor do t1«:llclon•1l !!P f'•·i·i.<s . 

no período afl\Jlstt1vo, ho1.1vf'1· go;.:ado dao ltç•"tP:;nn p~.icu ts",:-,~rn· d•: 

àai;un tos p.art: i cu l t.11·e s. pa rt; di' ;,w111f.)f!nl1•:.t dro• mH: ida !.0 e l n~is i !>';o ')IJ l. l. ·

ccn•.;;a-prêm1 o • 

Art. f • ., '"' - {) 

de pro(1Eln!onui, pr·0Itild:1, •'fll q1_Hlqur-1· 

',\•, 

v r ~ l ::-i 1 1 : t · ' ~~ • ' 11 ·} ·' ' ! 1 / ! ' ' ; j • ! li , ! ! l t j ; \.. \ 

:'";.'"'~--..-:·1·.·r· l'.·~'1 t'• ii't l ~'·1:1:,·;1i~·c•~: 

Ai·t. 84 - A lice1h,;a concer.Hd.u di;-11tro de aes~1en1.a~c,,1 

citas do término d~ :-.:;cd :.·a riu ~r1 s!·r:~ ~sr~ci0 serâ ccns!t:i!?ra~.h·! c1}nh~ 

prorrogaçao . 


